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A noção de sujeito surge com a filosofia moderna. Trata-se de 
uma das noções fundadoras do humanismo e de alguns dos princi-
pais valores do mundo ocidental. Ela aparece, inicialmente, com o 
filósofo francês René Descartes (1596-1650), que concebe o sujeito 
como um ser dotado de consciência e razão, instrumentos que lhe 
permitem conhecer o mundo e a si mesmo. O sujeito funda o 
conhecimento a partir da faculdade que lhe é superior: o pensa-
mento. O pensamento ou o uso da razão destina-se não apenas a 
fazer o sujeito chegar ao conhecimento, mas também impede que 
ele seja dominado por suas paixões e desejos. O sujeito existe, 
primeiramente, como um ser dotado de pensamento e sua existên-
cia decorre do fato de ele pensar. Descartes é o autor da famosa fra-
se: penso, logo existo. 

Aos poucos, essa noção será enriquecida pela ideia de que o 
sujeito não apenas pensa, mas também tem sua existência determi-
nada por sentimentos e emoções. Cada um de nós será, então, defi-
nido pelo modo como sente, pensa, decide, escolhe, imagina e 
percebe as coisas e situações que fazem parte da sua vida. 
Mas esta consciência não se define apenas a partir de sua re-
lação com o mundo. Ela também está situada em um espaço onde 
existem outras consciências. O sujeito está, assim, relacionado ao 
outro. A convivência com o próximo define também uma parte do 
que somos. 

Ao viver em um mundo também habitado por outros indiví-
duos, o sujeito é obrigado a respeitar os direitos alheios e cum-
prir os deveres necessários à vida em sociedade. Surge, com isso, 
a necessidade de o homem seguir valores e regras morais, pois so-
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mente dessa maneira ele poderá conviver de forma justa, livre e so-
lidária com o próximo. O sujeito passa a, também, se definir pelos 
padrões compartilhados de comportamento e pelas obrigações que 
regulam sua existência com os outros membros da sociedade. Trata-
se aqui do indivíduo capaz de viver em companhia dos demais, de 
definir os rumos de sua própria história e, finalmente, de decidir 
ou escolher, com base em regras, valores e princípios morais, aquilo 
que é melhor para si e para a comunidade à qual pertence. 

Ora, sabemos que, no campo da moral, o sujeito nunca está 
só. Nesse universo, ele precisa fazer com que suas vontades e seus 
interesses estejam de acordo com as normas que existem no interior 
do seu grupo ou do meio social em que vive. O sujeito moral, por-
tanto, não pode ser governado apenas pelo simples querer, pois o 
cumprimento do dever aparece como base de sua existência social. 
Portanto, a moralidade diz algo sobre o caráter do sujeito, mas tam-
bém revela o modo como o eu se relaciona com o outro. A moral, por 
fim, diz como eu devo agir em relação aos demais seres humanos e 
que ser livre não é fazer o que se quer, mas sim o que se deve. 

O sujeito é, pois, concebido como uma pessoa que existe no 
tempo e no espaço, e que possui pensamentos, percepções, senti-
mentos, desejos e motivações, cuja existência encontra na convi-
vência com o outro a sua plena realização. Trata-se de um ser 
complexo formado por diversas esferas como a biológica, a psicoló-
gica, a cultural, a moral e a política, sendo que o desenvolvimento 
dessas dimensões determinou o progresso e os rumos da nossa civi-
lização. 

De fato, a ideia de sujeito revela uma parte da história das 
conquistas humanas nos campos da moral, da cidadania e dos di-
reitos humanos. Isso porque o sujeito não é apenas um ser 
capaz de agir moralmente, já que ele também se apresenta como 
um portador de direitos e deveres, ou seja, ela é capaz de alcançar e 
assumir a condição de cidadão. O sujeito-cidadão se define a partir 
de sua relação com as leis, instituições e esferas de poder. Aqui 
ele encontra os meios para a atuação social e a manifestação da 
sua consciência política. O sujeito, como já mostramos, é determi-
nado por sua individualidade e, da mesma maneira, por suas rela-
ções e experiências compartilhadas. Suas ações cotidianas são ori-
entadas por princípios legais e valores morais. É isso, aliás, que de-
fine sua condição de sujeito de direitos. 

 

O SUJEITO DE DIREITOS 

Sabemos que a ideia de sujeito não apenas revela nossa ca-
pacidade de pensar, agir e se relacionar com o mundo físico e soci-
al, como também define nossa condição de portadores de direi-
tos. Mas, o que significa ter um direito e a que tipo de direito 
nos referimos ao afirmar nossa condição de sujeito de direitos? A 
ideia de direito possui vários sentidos. Sua significação tanto pode 
estar relacionada à noção de natureza humana, fundamento de al-
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guns direitos, como o direito à vida, à liberdade, à proteção, mas 
também pode estar ligada ao mundo da política e à esfera do Es-
tado, sob a forma de princípios legais destinados a garantir e de-
fender nossa dignidade. Aqui o homem é obrigado a seguir leis e a 
reconhecer no outro as mesmas qualidades que definem a sua hu-
manidade (KANT, 1980). Além de ser conhecido pela necessida-
de de viver em sociedade, o sujeito é dotado da capacidade de re-
fletir e de agir de forma autônoma, do poder de dominar os instin-
tos e de criar normas de conduta fundadas na razão. 

A emergência do sujeito de direitos é uma das mais importan-
tes conquistas da modernidade. Com esta noção, também surgem 
alguns dos princípios fundamentais da vida social, como a definição 
do direito como uma qualidade moral e a caracterização do indiví-
duo como uma pessoa detentora de dignidade. O termo pessoa nos 
conduz à ideia de um sujeito moral dotado de autonomia, liberdade 
e responsabilidade. A pessoa humana é também o sujeito central 
dos direitos humanos. O sujeito, ao ser apresentado sob a forma 
pessoa humana, terá agora um instrumento privilegiado de defesa, 
promoção e realização de sua dignidade: os direitos humanos. Ao 
sujeito de direitos, acrescenta-se agora o fato de ele ser, igualmente, 
um sujeito de direitos humanos. 

 

O SUJEITO DOS DIREITOS HUMANOS 

Os direitos humanos estão alicerçados na ideia de dignidade. 
Esta noção representa aquilo que define a essência da pessoa 
humana, ou ainda indica o valor que confere humanidade ao su-
jeito. Portanto, a dignidade refere-se a uma qualidade diretamente 
ligada à essência do homem, à sua natureza fundamental. Trata-se 
daquilo que existe no ser humano pelo simples fato de ele ser hu-
mano (RICOEUR, 1985). A noção de dignidade serve, ainda, pa-
ra orientar o agir, o sentir e o pensar do homem em suas relações 
sociais. Agir, sentir e pensar que não apenas definem o caráter pró-
prio do ser sujeito, mas também nos permitem compreender a sua 
natureza e o alcance de sua autonomia no mundo moral. 

Ora, sabemos que o surgimento da moral foi um fato crucial 
para o progresso da humanidade, pois ela serviu para garantir a 
preservação da espécie humana. A moral existe para que possamos 
melhor agir no mundo, uma vez que ela nos indica o que devemos 
fazer para fugir da dor e da destruição às quais estamos sujeitos. 
Não há, pois, vida humana sem normas de comportamento que pos-
sam guiar ações e condutas. Elaboramos regras que devem ser se-
guidas pelos outros, mas também por nós mesmos, como uma ma-
neira de ampliar nossas chances de sobrevivência, atingir o prazer e 
fugir do sofrimento. A moral, por isso, se revela como um instru-
mento essencial à preservação da nossa natureza, mas também à 
evolução da nossa cultura. A existência humana, por mais que o su-
jeito preserve seus desejos, impulsos e inclinações, é também vivida 
num ambiente determinado por valores culturais. 
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Para alguns autores, a autonomia do sujeito decorre do exer-
cício de uma vontade guiada pela razão (KANT, 1980). A autonomia 
se manifesta quando o indivíduo cumpre a obrigação imposta pela 
lei moral. Essa valorização da razão acabou por desconsiderar o va-
lor da vida afetiva do sujeito (paixões, emoções, afetos, sentimentos, 
pulsões), na medida em que esta passou a ser considerada como 
um obstáculo à sua ação livre e consciente. Porém, nenhum su-
jeito pode ser definido apenas por sua capacidade de usar a razão. 
O homo é sapiens, mas, antes disso, ele sempre foi sentiens. 

Apesar de ser definido pela sua racionalidade, o sujeito tam-
bém se constitui a partir do modo como enfrenta ou foge das situa-
ções emocionais. De fato, as emoções, muitas vezes, determinam a 
maneira como agimos no mundo onde vivemos, já que, frequente-
mente, elas nos fazem responder a um desafio, resolver um proble-
ma ou eliminá-lo da nossa vida. Além disso, nós atribuímos uma 
importância a um fato de acordo com sua capacidade de nos provo-
car emoção. Nossas sensações (emoções, paixões, afetos) podem nos 
fornecer uma compreensão mais profunda do ser humano. Até por-
que, do ponto de vista da nossa origem natural, o sentimento ante-
cede todas as nossas demais faculdades, incluindo aqui o pensa-
mento, por exemplo. 

As emoções participam do processo de tomada de decisão, es-
tando, ainda, presentes na maior parte dos comportamentos huma-
nos. Tais sensações revelam tanto aquilo que temos de biológico 
ou primitivo quanto o que em nós é determinado pelo universo 
cultural. As experiências emocionais indicam que o homem nem é 
um anjo destituído de desejos e apetites, nem, tampouco, um ani-
mal-máquina incapaz de conter as suas forças instintivas. As-
sim, antes de ser um signo de sua animalidade, a emoção repre-
senta aquilo que confere ao homem um caráter de humanidade. Até 
porque podemos imaginar um indivíduo destituído de racionalidade, 
porém é certamente impossível que um sujeito desprovido de emo-
ção possa ser chamado de humano. 

É certo que a experiência de viver e compartilhar emoções 
constitui um dos elementos fundamentais da nossa existência. A 
ausência de afetos levaria o homem ao tédio, à debilidade orgânica e 
ao vazio espiritual, uma vez que a falta de emoções o tornaria insen-
sível aos fatos e situações do mundo. Significa dizer que, sem a afe-
tividade, não apenas seria impossível viver uma existência satisfa-
tória, como essa ausência tornaria inviável qualquer vida humana. 

As emoções contribuem, em muitas situações, para a forma-
ção dos nossos pensamentos e ações. Assim, ao nos colocarem em 
interação com os valores, nossos estados afetivos tornam-se tam-
bém capazes de revelar nossas crenças e julgamentos. Por isso, 
pode-se falar de uma relação íntima entre as emoções e a moral, na 
medida que muitas sensações são capazes de orientar o julgamen-
to e de determinar a conduta do sujeito. Parece evidente que as e-
moções influenciam decisivamente nossas decisões, porém elas nem 
sempre são suficientes para explicar o motivo pelo qual nós obede-
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cemos normas, compartilhamos valores e elaboramos princípios mo-
rais. Portanto, longe de ser escravo de suas emoções ou paixões, o 
homem se constrói a partir delas. A autonomia moral do sujeito an-
tes de se fazer contra as emoções, faz-se, na verdade, com elas. 

Apesar disso, sabemos que nossas condutas estão longe de ser 
o simples resultado de uma conjunção entre estímulo e resposta. Ao 
contrário, elas traduzem um encadeamento complexo de disposi-
ções, cujas sensações afetivas são apenas um dos fatores causa-
dores dos nossos comportamentos. Portanto, nem tudo que faze-
mos pode ser explicado pelos nossos sentimentos, até porque as 
emoções estão ausentes em muitas das nossas decisões e condutas 
morais. 

É certo que devemos sempre procurar o que há de ra-
cional nas ações do sujeito, pois a sensibilidade emocional nem 
sempre é capaz de explicar o sentido das nossas atitudes morais. 
Além do que, como já mencionamos, a correspondência entre 
motivação afetiva e atitude moral nada nos diz acerca do que 
significa uma ação justa e responsável. As sensações, dificilmente, 
são suficientes para explicar porque os princípios éticos determinam 
a conduta do sujeito. É verdade que certas reações emocionais ex-
primem também o sentimento moral do agente (como é o caso da 
culpa, vergonha, indignação, compaixão), porém, tais sensações são 
vividas num contexto social onde existem inúmeras pessoas. Além 
do que, o julgamento moral exige quase sempre um princípio que 
ultrapasse o seu simples uso e que se revele legítimo, que seja ra-
cionalmente justificado. Isto nos permite considerar a existência de 
uma cooperação entre razão e emotividade na determinação da con-
duta do sujeito. Pode-se, com isso, afirmar que a autonomia do su-
jeito moral se tornaria cega se sua vontade fosse guiada apenas pe-
las emoções, porém, ela, certamente, seria vazia se eliminasse to-
talmente do seu interior a influência decisiva de tais sensações. O 
sujeito dos direitos humanos deve ser valorizado em seus aspectos 
racionais e emocionais. É preciso, pois, não apenas cultivar a capa-
cidade de o homem usar o intelecto para bem agir. É fundamental, 
sobretudo, prepará-lo para se colocar no lugar do outro e sentir 
também a sua dor. 
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